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QUADRO DE PONTUAÇÃO
(Anexo ao Parecer nº 490, de 23/12/03 e à Resolução nº 020, de 01/06/04)

A)  PROVA DE CONTEÚDO E DIDÁTICA - PCD

A Prova de Conteúdo e Didática será avaliada através dos seguintes critérios:

Itens Pontos
1.1. Clareza dos objetivos da aula 2,5
1.2. Adequação dos objetivos ao conteúdo 2,5
1.3. Coerência na subdivisão do conteúdo 2,5
1.4. Seleção apropriada do material didático 2,5
1.5. Uso adequado do material didático 5,0
1.6. Linguagem clara, correta, adequada e objetiva 10,0
1.7. Fundamentação teórica adequada ao perfil profissiográfico do curso 15,0
1.8. Seqüência lógica: introdução, desenvolvimento e considerações finais 10,0
1.9. Conteúdo com informações corretas 10,0
1.10. Adequação do conteúdo ao tempo fixado 5,0
1.11. Apresentação pessoal, dicção e linguagem corporal 5,0
1.12. Conhecimento contextualizado do tema 10,0
1.13. Relação entre o plano de ensino e o seu desenvolvimento 10,0
1.14. Postura ética 10,0
        Pontuação máxima 100

Fórmula para a determinação da Média da Prova de Conteúdo e Didática:

Total de Pontos 

PCD  =  --------------------------------   =  Média  

10

B) PROVA DE TITULOS – PT

A Prova  de  Títulos  será  avaliada  obedecendo aos  critérios  de  Titulação,  Produção
Científica, Atualização, Tempo de Docência e Avaliação de Desempenho:
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1. TITULAÇÃO – TI
Itens Pontos

1.1. Doutorado 100,0
1.2. Mestrado 85,0
1.3. Especialização 70,0
       Pontuação máxima 100,0

Fórmula para a determinação da Média da Titulação:

Total de Pontos 
                                          TI  =  --------------------------------   =  Média

10

2. PRODUÇÂO CIENTIFICA – PC
Itens Pontos

2.1. Realização de pesquisa científica
  2.1.1. autor e/ou coordenador 8,0
  2.1.2. co-autor 6,0
  2.1.3. colaborador 2,0

2.2. Elaboração e execução de projetos de extensão:
2.2.1 Até 40 horas
  2.2.1.1 autor e/ou coordenador 2,0
  2.2.1.2. co-autor 1,5
  2.2.1.3. colaborador 0,5
2.2.2 Mais de 40 horas
  2.2.2.1 autor e/ou coordenador 4,0
  2.2.2.2. co-autor 3,0
  2.2.2.3. colaborador 1,0

2.3. Livros publicados:
   2.3.1. Na área do conhecimento:

  2.3.1.1 autor 10,0
  2.3.1.2.co-autor 5,0

   2.3.2. Em outra área do conhecimento:
  2.3.2.1 autor 2,0
  2.3.2.2. co-autor 1,0

2.4. Artigos, ensaios ou resenhas publicados:
   2.4.1. como autor:

  2.4.1.1.em revista científica com conselho editorial 6,0
  2.4.1.2.em revista científica sem conselho editorial 3,0
  2.4.1.3.em revistas em geral 1,0
  2.4.1.4.em jornais 0,2

   2.4.2. como co-autor:
  2.4.1.1.em revista científica com conselho editorial 3,0
  2.4.1.2.em revista científica sem conselho editorial 1,5
  2.4.1.3.em revistas em geral 0,5
  2.4.1.4.em jornais 0,1

2.5. Elaboração de manuais, catálogos, periódicos, anais, boletins ou similares:
  2.5.1. organizador 2,0
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  2.5.2. colaborador 1,5
2.6. Apresentação de trabalhos em congressos, fóruns, simpósios, encontros,

seminários ou similares:
  2.6.1. com publicação nos anais 6,0
  2.6.2. sem publicação nos anais 3,0

2.7. Ministração de curso e seminários
   2.7.1. até cinco horas 1,0
   2.7.2. de cinco a vinte horas 2,0
   2.7.3. mais de vinte horas 3,0

Pontuação máxima 100,0

Fórmula para a determinação da Média da Produção Científica:

                                                  Total de Pontos 
                               PC  =  --------------------------------  =  Média                                                     

                                                             10

3. ATUALIZAÇÂO – AT
Itens Pontos

3.1. Participação em estágios não-obrigatórios:
  3.1.1. até 40 horas 4,0
  3.1.2. de 41 a 80 horas 6,0
  3.1.3. de 81 a 120 horas 8,0
  3.1.4. acima de 120 horas 10,0

3.2. Participação em treinamentos:
3.2.1. até 20 horas 1,0

  3.2.2. de 40 a 40 horas 2,0
  3.2.3. de 41 a 80 horas 3,0
  3.2.4. de 81 a 120 horas 4,0
  3.2.5. acima de 120 horas 5,0

3.3. Participação em capacitação:
3.3.1. até 20 horas 2,0

  3.3.2. de 20 a 40 horas 4,0
  3.3.3. de 41 a 80 horas 6,0
  3.3.4. de 81 a 120 horas 8,0
  3.3.5. acima de 120 horas 10,0

3.4. Participação em congressos, seminários, fóruns, simpósios, encontros ou
similares:
  3.4.1. com mínimo de 8 horas 1,0
  3.4.2. acima de 8 horas 2,0

3.5. Participação em capacitação docente na Uniplac.
  3.5.1. por capacitação docente 2,0
Pontuação máxima 100,0
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Fórmula para a determinação da Média da Atualização:

                Total de Pontos 
                      AT  =  --------------------------------   =  Média                                                     

                10

4. TEMPO DE DOCÊNCIA NA DISCIPLINA – TD
Itens Pontos

 4.1. em doutorado 20,0
 4.2. em mestrado 10,0
 4.3. em especialização 7,0
 4.4. em graduação 5,0
Pontuação máxima 100,0

Fórmula para a determinação da Média do Tempo de Docência na Disciplina:
                                                

Total de Pontos 
                                       TD  =  --------------------------------   =  Média
                                                                    10

5. AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO – AD
Itens Pontos

 5.1. com conceito A 100,0
 5.2. com conceito B 90,0
 5.3. com conceito C 75.0
 5.4. com conceito D 0,0
 5.5. com conceito E 0,0
        Pontuação máxima 100,0

Fórmula para a determinação da Média da Avaliação de Desempenho:

                                                           Total de Pontos 
                                       AD  =  --------------------------------   =  Média
                                                                     10

A Prova de Títulos prevista no Art. 4º,  item  II da Resolução n.º 020, de 01/06/04 , de
terá os seguintes pesos: 

Itens Pesos
a) - Titulação – TI 3,0
b) - Produção Cientifica – PC 3,0
c) - Atualização – AT 1,0
d) - Tempo de Docência na Disciplina – TD 2,0
e) - Avaliação de Desempenho – AD 1,0
      Pontuação máxima 10,0
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Fórmula para a determinação da Média da Prova de Títulos:

                            (TI x 3,0) + (PC x 3,0) + (AT x 1,0) +  (TD x 2,0) + (AD x 1,0)
                 PT  = ------------------------------------------------------------------------------  = Média
                                                                             10

MEDIA FINAL - MF

A Média Final - MF da Prova de Conteúdo e Didática - PCD e  Prova de Títulos - PT
será determinada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

                                                             (PCD x 4) + (PT x 6) 
                                             MF  =  --------------------------------
                                                                            10

CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO

1. Titulação

 Será pontuada somente a maior titulação.
 Será considerada somente a titulação conferida por instituição reconhecida.
 A titulação deverá permitir  o credenciamento do docente de acordo com as normas

vigentes.

2. Produção Cientifica

2.1  Realização de pesquisa científica:
 Será pontuada a participação em pesquisa cientifica decorrente de projetos aprovados

por instituições de ensino superior  reconhecidas ou autorizadas e outras instituições
de fomento à pesquisa.

 Será  considerado  o  Projeto  de  pesquisa  devidamente  concluído,  comprovado
mediante o relatório final. 

 As pesquisas deverão estar relacionadas com a área do conhecimento.

2.2. Elaboração e execução de projetos de extensão:
 A participação na elaboração e execução de projeto de extensão será pontuada por

projeto.
 Os projetos de extensão deverão estar relacionados com a área do conhecimento.
 Será considerado apenas o projeto executado nos últimos cinco anos.

2.3. Livros publicados:
 Será pontuado todo livro impresso.

2.4. Artigos, ensaio e resenhas publicados:
 Será pontuada apenas uma publicação do mesmo artigo e somente dos cinco últimos

anos.
 Os artigos publicados deverão estar relacionados com a área do conhecimento.
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2.5. Elaboração de manual, catálogos, periódicos, anais, boletins ou similares:
1 Será  pontuada a  elaboração  de  manuais,  catálogos,  periódicos,  anais,  boletins  ou

similares, com publicação e circulação comprovada.

2.6. Apresentação de trabalhos em congressos, fóruns, simpósios, encontros, seminários ou
similares:

1 Será  pontuada  a  apresentação  de  trabalhos  em  congressos,  fóruns,  simpósios,
encontros, seminários ou similares nos cinco últimos anos.

2 Será pontuada apenas uma vez a apresentação do mesmo trabalho em congressos,
fóruns, simpósios, encontros, seminários ou similares:

3 Os trabalhos deverão estar relacionados com a área do conhecimento.

2.7. Ministração de cursos e seminários:
1 Será pontuada a ministração de cursos e seminários na área do conhecimento durante

os cinco últimos anos.

3.  Atualização

3.1. Participação em estágios não obrigatórios:
 Serão pontuados todos os estágios não obrigatórios realizados nos últimos cinco

anos.
 Os estágios deverão ser na área do conhecimento.

3.2. Participação em treinamentos:
 Serão pontuados todos os treinamentos realizados nos últimos cinco anos.
 Os treinamentos deverão ser na área do conhecimento.
 Somente  serão  considerados  como  tais  os  que  expressarem  a  palavra

“treinamento” no certificado.

3.3. Participação em capacitação:
 Serão pontuadas todas as capacitações realizadas nos últimos cinco anos.
 As  Pós-graduações  não  consideradas  na  titulação  serão  consideradas  como

capacitação.
 As capacitações deverão ser na área do conhecimento.

3.4. Participação em congressos, seminários, fóruns, simpósios, encontros ou similares:
 Serão pontuadas todas as participações  realizados nos eventos acima nos últimos

cinco anos.
 As participações nos eventos em questão deverão ser na área do conhecimento.

3.5. Participação em capacitação docente:
 Serão  pontuadas  todas  as  capacitações  docentes  realizadas  na  UNIPLAC  nos

últimos cinco anos.

4. Tempo de docência na disciplina:

 Será pontuado o tempo de docência na graduação por semestre.
 Será pontuado o tempo de docência na pós-graduação por  disciplina ou módulo.
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 O tempo de docência não poderá ser cumulativo, pontuando-se o maior nível de ensino
do período.

 Será considerada como mesma disciplina aquela passível  de convalidação de acordo
com a normatização pertinente.

 Será considerado tempo de docência o período em que o professor deixar de ministrar a
(s)   disciplina(s)  pela(s)  qual(ais)   é  responsável  em  virtude  de  ocupar  cargo
administrativo, estar cursando Mestrado ou Doutorado reconhecidos pelas instâncias
estaduais ou federais,  desde que autorizado pela Instituição.

5. Avaliação de Desempenho:

 Será pontuado o resultado da avaliação de desempenho respondido pelos discentes,
docentes,  coordenadores  de  curso,  chefes  de  departamentos  e  a  auto-avaliação,  de
acordo com os critérios definidos pelo CONSEPE em resolução específica.

6. Critérios de Desempate:

 Havendo empate na Média Final, a classificação se dará na seguinte ordem:
1. Maior Média da Prova de Conteúdo e Didática;
2. Maior Média da Prova de Títulos.

 Persistindo o empate a classificação se dará na seguinte ordem:
1. Maior pontuação na Titulação;
2. Maior pontuação na Produção Científica;
3. Maior pontuação na Atualização;
4. Maior pontuação no Tempo de Docência;
5. Maior pontuação na Avaliação de Desempenho. 

 A pontuação para critério de desempate referente à Produção Científica, Atualização,
Tempo de Docência e Avaliação de Desempenho, será computada o total obtido, não se
limitando a pontuação máxima fixada para fins de cálculo da Média Ponderada.

Aprovado pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE, em 18/05/04.
Registrado em Ata nº 004-2004.

Anexado ao Parecer nº 490, de 23/12/2003  e à Resolução nº 020, de 01/06/04.
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